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Processo Administrativo nº 000134-15.84/15-9 

 

 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/CESA/2016 
 

 

A COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS– CESA, Sociedade de 

Economia Mista vinculada à Secretaria da Agricultura e Pecuária do RS, com sede em Porto Alegre, na 

Avenida Praia de Belas, n° 1768, doravante designada CESA, através da Comissão Permanente de 

Licitação torna público para conhecimento dos interessados que arrendará na modalidade 

CONCORRÊNCIA DO TIPO MELHOR OFERTA Nº 001/CESA/2016, com a finalidade expressa 

de ARRENDAMENTO DA FILIAL DE SANTA ROSA – RS, esclarecendo que a presente licitação 

será regida pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e sua legislação subsequente, obedecidas as 

condições fixadas neste Edital e seus anexos. 

Os envelopes, nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e nº 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS, serão recebidos no Edifício Sede da Companhia, IMPRETERIVELMENTE, 

até às 15 horas do dia 02 de março de 2016, quando será dado início ao certame. 
 

1.0. DO OBJETO 
 

1.1. A presente licitação visa o arrendamento da Filial da CESA localizada na Rua Júlio Gaviraghi nº 

420, Bairro Cruzeiro, no Município de Santa Rosa – RS. 

 

1.2. O imóvel está devidamente caracterizado nos ANEXOS I, II e IX e será arrendado no estado e 

situação em que se encontra. 

 

2.0. DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO 

 

2.1. O preço mínimo, base para o arrendamento da Filial da CESA será o valor de R$ 31.000,00 (trinta 

e um mil reais), para pagamento em parcelas mensais e consecutivas, sendo a primeira paga no ato da 

assinatura do Contrato de Arrendamento, e as demais no 5º (quinto) dia útil de cada mês subsequente, 

enquanto viger o Instrumento Contratual. 

 

3.0.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 

3.1. Poderão participar da presente licitação pessoas físicas ou jurídicas estabelecidas em qualquer 

localidade do território nacional, individualmente, em grupo ou consórcio, desde que satisfaçam as 

condições estabelecidas neste edital. 

 

3.2. Estarão impedidas de participar de qualquer fase do processo, as pessoas físicas ou jurídicas que 

se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

a) cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou penalidade imposta por qualquer órgão 

ou entidade da Administração Pública, motivada pelas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº 

8.666/93; 
 

b) declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública; e, 
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c) com falência decretada ou concordatária, em recuperação judicial ou extrajudicial em 

dissolução ou em liquidação. 

 

3.3. Os interessados em participar desta licitação deverão efetuar, obrigatoriamente, o recolhimento da 

caução no valor de 1% (um por cento) do preço total, constante da cláusula 2.0 na Tesouraria da CESA, 

localizada na Avenida Praia de Belas, n.º 1768, 2º andar, em Porto Alegre/RS, ou através de depósito 

bancário na conta n.º 15.06718.9-98 da Agência n.º 0845 do banco BANRISUL, até o primeiro dia útil 

anterior ao da abertura das propostas. 

 

3.4. O recibo ou o comprovante de depósito deverá ser apresentado em via original ou mediante 

fotocópia autenticada em cartório, juntamente com o envelope das propostas. 

 

3.5. A não satisfação da condição estipulada na cláusula 3.1., impedirá o licitante de se habilitar à 

concorrência. 

 

3.6. A liberação do valor da caução aos licitantes vencidos será efetivada, a pedido do interessado, após 

a divulgação da classificação dos concorrentes ou, independente de pedido depois de encerrada a 

licitação. 
 

3.7. As pessoas físicas ou jurídicas interessadas em participar do presente certame licitatório deverão 

observar integralmente as regras dispostas neste Edital. 

 
4.0. DA ENTREGA DOS ENVELOPES - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 
4.1. Para participar da presente CONCORRÊNCIA, a pessoa física ou jurídica interessada deverá 
entregar na sede da CESA, no endereço abaixo, até 15 horas do dia 02 de março de 2016, 02 (dois) 
envelopes opacos, lacrados, distintos, endereçados à: 
 

COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS– CESA 
 
Avenida Praia de Belas, 1768 - Bairro Menino Deus 
CEP: 90110-000 - Porto Alegre/RS 

 
At.: Comissão Permanente de Licitação 
Ref.: CONCORRÊNCIA Nº 001/CESA/2016 
 

– Envelope nº 01  DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO 

– Envelope nº 02  PROPOSTA DE PREÇOS 

 
4.2. Para participar da reunião de abertura exige-se que o representante do licitante esteja devidamente 
credenciado, conforme modelo constante do Termo de Credenciamento – Anexo IV, e por instrumento 
público ou particular de procuração, acompanhado da respectiva carteira de identidade, com plenos e 
irrevogáveis poderes para tomar todas e quaisquer deliberações atinentes a esta licitação. Em sendo a 
procuração particular, a mesma deverá ter a firma reconhecida em cartório, por autenticidade. 
 

4.3. Não será admitida ou tolerada a entrega dos envelopes, além da data e do horário previstos na 
cláusula 4.1. 
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4.4. As propostas deverão ser apresentadas em 01 (uma) única via, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, datadas, numeradas, assinadas e rubricadas em todas as suas folhas e anexos. 
 
5.0. ENVELOPE Nº 01 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 
 

5.1. Na data fixada na cláusula 4.1, as empresas interessadas em participar do certame deverão 

entregar o Envelope nº 01  DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO para a CONCORRÊNCIA  
Nº 001/CESA/2016, contendo, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 

5.1.1. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

5.1.1.1. para Empresa Individual: registro comercial; 

 

5.1.1.2. para Sociedade Comercial: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e 

alterações subsequentes, devidamente registrados; e 

 

5.1.1.3. para Sociedade por Ações: inscrição do ato constitutivo e alterações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício. 
 

5.1.2. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À VISTORIA 

 

5.1.2.1. Termo de vistoria expedido pela CESA localizada na Rua Julio Gaviraghi nº 420, 

Bairro Cruzeiro, no Município de Santa Rosa/RS, conforme modelo - Anexo V. O citado 

termo somente será emitido até o 3º (terceiro) dia útil, anterior à data da realização da licitação. 

O contato para ao agendamento da vistoria deverá ser feito através do telefone (55) 35125158. 

 

5.1.3. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA 

 

5.1.3.1.  Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo Distribuidor do Foro do 
domicílio da sede da empresa, com data de expedição não superior a 03 (três) meses da data 
limite para entrega das propostas, se outro prazo não constar do documento. 
 

5.1.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL 

 

5.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ/MF – art.29, 
inciso I, da Lei nº 8.666/93; 
 

5.1.4.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante – art. 29, inciso III, da Lei nº 8.666/93. Quanto à Fazenda 
Federal, a prova de regularidade deverá ser comprovada mediante à apresentação da Certidão 
Conjunta relativa a tributos federais e contribuições sociais da União, emitida conjuntamente  
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
pertencentes ao Ministério da Fazenda.; 

 

5.1.4.3. Certificado de Regularidade com o FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal – 
CEF – art. 29, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; e, 
 
5.1.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei 12.440, de 07.07.2011. 
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5.1.5. CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL: 

 

5.1.5.1. Declaração, para fins do disposto no art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto 
nº 4.358, de 05 de setembro de 2002, conforme modelo constante do Anexo VI. 

 

5.1.7. Cumprimento do disposto no art. 4 da Lei 10.520/02 

 

5.1.7.1 Declaração assinada por representante legal do licitante de que está apta a cumprir 

plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o presente certame, 

conforme modelo constante do Anexo VII. 

 

5.1.8 Os documentos referidos nos subitens 5.1.1 a 5.1.7 devem ser apresentados com o endereço 

da sede do licitante, não se admitindo endereços divergentes. 
 

5.2. Os documentos originados por meio de processo eletrônico de informações – INTERNET serão 

aceitos, desde que, com a respectiva indicação do endereço eletrônico, para que se comprove as 

informações disponibilizadas. 

 

5.3. A falsidade da declaração para atendimento do inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988 

caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em 

outras figuras penais, dentre as quais o art. 89 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
 
5.4. Os documentos referidos nas cláusulas 5.1.3.1, 5.1.4.2, 5.1.4.3 e 5.1.4.4 somente serão aceitos se 
emitidos dentro dos respectivos prazos de validade. Em caso de não estar consignado o prazo de 
validade no próprio documento, a data de sua expedição não poderá anteceder mais de 60 (sessenta) 
dias da data de abertura do Envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO. 
 

5.5. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou publicação 
em órgão da imprensa oficial conforme art. 32, da Lei nº 8.666/93. 
 
6.0. ENVELOPE Nº 01 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO PESSOA FÍSICA: 
 

6.1. Na data fixada no subitem 4.1, as pessoas físicas interessadas deverão entregar o Envelope nº 01  
DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/CESA/2016, contendo, 
obrigatoriamente, os seguintes documentos: 
 

6.1.1. Cópia autenticada da Cédula de Identidade (RG). 
 
6.1.2. Cópia autenticada do Cadastro Nacional de Pessoa Física (CNPF/MF). 
 
6.1.3. Procuração expedida em cartório, se o licitante se fizer representar por procurador, 
juntamente com as cópias autenticadas dos respectivos documentos de identidade e de Cadastro 
Nacional de Pessoa Física. 
 
6.1.4. Cópia autenticada do comprovante de residência. 
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6.1.5. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação na forma do 
parágrafo 2º do artigo 32 da Lei 8.666/1993 conforme modelo no Anexo VIII deste edital. 
 
6.1.6 Termo de vistoria expedido pela CESA localizada na Rua Julio Gaviraghi nº 420, Bairro 
Cruzeiro, no Município de Santa Rosa/RS, conforme modelo no anexo V. O citado termo 
somente será emitido até o 3º (Terceiro) dia útil, anterior à data de realização da licitação. O 
contato para agendamento da vistoria deverá ser feito através do telefone (55) 35125158. 

 
6.1.7. Certidão relativa a Tributos Municipais e Federais e Contribuições Sociais da União, 
emitida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional pertencentes ao Ministério da Fazenda. 
 
6.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Lei 12.440, de 07.07.2011. 

 
7.0. ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 

7.1. A Proposta de Preços deverá ser expressa em moeda corrente nacional, datilografada ou digitada, 
em 01 (uma) via, em papel timbrado do licitante, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, indicando que 
se refere à CONCORRÊNCIA Nº 001/CESA/2016 assinada pelo representante legal do licitante. 

 
7.2. A proposta de preços deverá vir acompanhada da Minuta de Contrato – Anexo III, com todas as 

suas lacunas preenchidas, sem emendas, ressalvas, rasuras ou entrelinhas, rubricada em todas as suas 

folhas e, preferencialmente, assinada na última, pelo licitante, para fins de atenuar o período pré-

contratual. 

 

8.0. RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO, 

E Nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 

 

8.1. No dia, hora e local previstos no preâmbulo deste edital, reunir-se-á a Comissão Permanente de 

Licitação para receber os envelopes de nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO e nº 02 – 

PROPOSTA DE PREÇOS bem como o Termo de Credenciamento – Anexo IV deste. 

 

8.2. Ao iniciar-se a abertura dos envelopes não serão permitidos quaisquer acréscimos de nenhum 

outro documento à documentação de habilitação e às propostas. 

 

8.3. Analisados os termos de credenciamento, serão lançados em ata os nomes dos representantes dos 

licitantes presentes, e, no caso de não apresentação do referido termo, será registrado em ata o nome da 

pessoa que entregou os envelopes. 

 

8.3. A Primeira Fase – Habilitação consistirá na abertura dos envelopes de nº 01, contendo a 

documentação de habilitação, que será conferida, numerada e examinada pela Comissão Permanente de 

Licitação nesta ocasião ou em reunião privada, sendo necessariamente rubricada pela comissão e pelos 

licitantes presentes, ou por licitantes escolhidos por estes para representá-los. 

 

8.4. Não será habilitado o licitante que não apresentar os documentos de habilitação na forma prevista 

na cláusula 5.0 da Pessoa Jurídica ou 6.0 da Pessoa Física deste edital, ou que apresentá-los com vício, 

defeito ou fora do prazo de validade. 
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8.6. Na hipótese de ser divulgado o resultado da primeira fase na reunião de abertura dos envelopes de 

nº 01 e, havendo renúncia expressa de todos os licitantes em interpor recursos, será iniciada a segunda 

fase, com a realização da abertura das propostas de preços; caso contrário, a Comissão Permanente de 

Licitação interromperá os trabalhos, para eventual interposição de recursos. 

 

8.7. Julgados os recursos eventualmente interpostos, os licitantes habilitados serão notificados, por fax, 

e-mail ou carta, a comparecerem na data, local e hora estipulados, a fim de participarem da fase de 

abertura das propostas de preços. 

 

8.8.  A Segunda Fase - Abertura das Propostas de Preço será iniciada em sessão, na qual serão 

devolvidos, fechados, os envelopes de proposta de preço dos licitantes que tiverem sua habilitação 

desclassificada, passando-se em seguida, à abertura das propostas de preço habilitadas, as quais serão 

numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e representantes legais 

escolhidos pelos licitantes para representá-los. 

 

8.9. O licitante terá sua proposta desclassificada quando: 

 

8.9.1. Apresentar mais de uma proposta para a concorrência objeto deste edital. 

 

8.9.2. No caso de cônjuges, estes não poderão participar com propostas distintas para este edital. 

 

8.9.3. Ofertar proposta de preço com valor inferior ao valor mínimo estabelecido para o 

arrendamento do imóvel objeto deste edital. 

 

8.9.4. Não observar os procedimentos ou quaisquer das condições estabelecidas neste Edital. 

 

8.10. Analisadas e julgadas as propostas de preço, a Comissão Permanente de Licitação procederá à 

classificação dos licitantes com base na MAIOR OFERTA DE PREÇO, atendidas todas as condições 

previstas conforme, determina o presente edital, devendo, posteriormente, ser comunicado o resultado, 

por fax, e-mail ou carta. 

 

8.11. Na hipótese de ser divulgado o resultado da segunda fase na própria reunião de abertura dos 

envelopes de nº 02 e, havendo renúncia expressa de todos os licitantes em interpor recurso, será 

declarado o licitante vencedor, caso contrário, a Comissão Permanente de Licitação interromperá os 

trabalhos, para eventual interposição de recursos. 

 

8.12.Julgados os recursos eventualmente interpostos, se houver alteração na classificação dos licitantes, 

estes serão notificados mediante fax, e-mail ou carta. 

 
8.13. Encerrados os trabalhos, em cada fase do procedimento licitatório, lavrar-se-á ata circunstanciada, 

que será assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, pelos licitantes presentes, ou 

por licitantes escolhidos por estes para representá-los. 

 

8.14. O resultado da licitação será homologado pela autoridade competente, sendo posteriormente o 

objeto da presente licitação adjudicado ao licitante cuja proposta houver sido classificada em primeiro 

lugar, sendo o resultado comunicado por fax, e-mail ou carta. 
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9.0. JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

9.1. O julgamento da presente CONCORRÊNCIA obedecerá aos requisitos do edital, nos termos do 

art. 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

 

10.0. ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

10.1. A adjudicação do objeto desta licitação, será efetivada em até 10 (dez) dias após a homologação 

do resultado pela autoridade competente, mediante assinatura do contrato, em conformidade com os 

termos do edital, da proposta a ele estritamente vinculada e da Minuta de Contrato – Anexo III. 

 

10.2. A vigência do contrato se dará na data da assinatura do Contrato de Arrendamento da filial da 

CESA. 

 

10.3.    Até a assinatura do Contrato, o licitante poderá ser desclassificado, se a CESA tiver 

conhecimento de fato ou circunstância que desabone sua idoneidade administrativa ou capacidade 

técnica/financeira. 

 

10.4. Ocorrendo à desclassificação do licitante vencedor, por quaisquer dos fatos referidos na cláusula 

anterior, a CESA poderá convocar os demais licitantes, na ordem de classificação ou revogar a licitação 

a seu exclusivo critério, respeitando o disposto na cláusula 11.5 abaixo. 

 

10.5. Poderá a CESA, na hipótese do licitante vencedor não assinar o contrato dentro do prazo referido 

na cláusula 10.1, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, ou revogar a licitação, 

independente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

10.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidas pela administração, caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas no 

art. 81 da Lei nº 8.666/93. 

 

11.0. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

11.1. A impugnação dos termos deste edital poderá ser formulada, pelo licitante, até o 2º (segundo) dia 

útil que anteceder a data de abertura dos Envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO PARA 

HABILITAÇÃO, referida na cláusula 8.1, sob pena de decadência conforme art. 41, § 2º da Lei nº 

8.666/93. 

 

11.2. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar do processo licitatório, 

até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
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11.3. O licitante poderá recorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da divulgação do ato 

recorrido, nos seguintes casos: 
 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
 

b) julgamento das propostas; e 
 

c) anulação ou revogação da licitação. 

11.4. Com a divulgação do ato, estará o licitante automaticamente notificado para ter vista do referido 

processo. 

 

11.5. Interposto o recurso, dele será dado ciência aos licitantes abrangidos, que poderão impugná-lo no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, de acordo com o art. 109, § 3º, da Lei nº 8.666/93. 

 

11.6. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da Comissão Permanente de 

Licitação que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, poderá reconsiderar sua decisão ou nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão final ser proferida dentro do 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento na instância recursal. 

 

11.6.1. Na contagem dos prazos recursais, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

 

11.6.2. Só se iniciam e vencem os prazos recursais em dia de expediente na CESA de Porto 

Alegre. 

 

11.7. Nas hipóteses previstas nas alíneas “a” e “b” do subitem 11.3, o recurso terá efeito suspensivo, 

podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir o 

mesmo efeito ao recurso interposto contra quaisquer dos atos referidos no art. 109, inciso I, alíneas “c” 

a “f”, da Lei nº 8.666/93. 

 

11.8. Não serão considerados os recursos que importem em aditamento ou modificação da proposta, 

bem como sobre matéria já decidida em grau de recurso. 

 

11.9. A decisão em grau de recurso será final e definitiva e dela dar-se-á conhecimento, por escrito, aos 

interessados. 

 

12.0. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

12.1. A licitação não importa, necessariamente, em proposta de contrato por parte da CESA, podendo 

esta revogá-la por interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 

provocação de terceiros, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento de proposta, sem 

que caiba aos licitantes qualquer reclamação ou direito à indenização ou reembolso. 
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13.0. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

13.1. É facultada à Comissão Permanente de Licitação ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

13.2. Se, após exame do edital, o licitante tiver qualquer dúvida, poderá consultar a CESA, até 05 

(cinco) dias úteis antes da entrega dos envelopes, dirigindo-se à Comissão Permanente de Licitação, da 

seguinte forma: 
 

13.2.1. Por Carta: 

 

COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS– CESA 

At. Comissão Permanente de Licitação 

Avenida Praia de Belas 1768 

Porto Alegre/RS 

CEP: 90110-000 
 

13.2.2. Por e-mail: cpl@cesa.rs.gov.br 

 

13.3. Este Edital encontra-se à disposição dos interessados para eventual consulta com a Comissão 

Permanente de Licitação, no endereço supra ou solicitado através do e-mail cpl@cesa.rs.gov.br. 

 

Porto Alegre/RS,  .. de ….............. de 2016. 

 

 

 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

 

 

 

ANEXOS CONSTANTES DO EDITAL 

 

 

I - Memorial Descritivo da Filial da CESA de Santa Rosa 

II - Sinopse Técnica das Áreas da Filial da CESA de Santa Rosa 

III - Minuta do Contrato 

IV - Termo de Credenciamento 

V - Termo de Vistoria 

VI - Declaração nos termos do art. 27, inciso V, da Lei nº 8.666/93 

VII - Declaração de Habilitação 

VIII 

IX 

 

- 
- 

Declaração de Desimpedimento 

Relação de Bens Inventariados 

 

 

ANEXO I 
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M E M O R I A L D E S C R I T I V O  D A F I L I A L D E  S A N TA R O S A  
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A n e x o  I I  
 
 

S I N O P S E  T É C N I C A D A S  Á R E A S  D A F I L I A L D E  S A N TA R O S A  
 

 



COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS 

 
 

 

 

Sede: Av. Praia de Belas, 1768 - Porto Alegre - RS - cep: 90110-000 - Fone: (51) 3076-4904- Fax: (51) 3233-3932 e (51) 3233-4510      13 

 

Anexo III 

 

 

M I N U T A DO CONTRATO 
 

 

CONTRATO DE ARRENDAMENTO PARA ARMAZENAMENTO DE 

GRÃOS E USO DE EQUIPAMENTOS 
 

 

 

Pelo presente instrumento particular de arrendamento, a COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E 

ARMAZÉNS - CESA, sociedade de economia mista do Estado do Rio Grande do Sul, vinculada a 

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Agronegócio, CNPJ/MF nº 92.952.043/0001-95, com sede em 

Porto Alegre/RS, na Avenida Praia de Belas nº 1768, neste ato representada pelo seu Diretor-Presidente, 

o Sr. Carlos Vanderley Kercher, brasileiro, casado, portador do CPF nº 438.683.390-00, residente e 

domiciliado em Tupandi/RS, doravante denominada simplesmente ARRENDADORA, 

e ................................................................................, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ/MF 

nº........................................, neste ato representada pelo(a) seu/sua ..........., o 

Sr(a). …................................................., nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do RG 

nº.................................................. CPF nº.........................................., doravante denominada 

simplesmente ARRENDATÁRIA, têm justo e contratado o presente contrato, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA FINALIDADE 

 

1.1. O presente contrato de arrendamento tem por finalidade a exploração do imóvel abaixo 

especificado para recebimento, estocagem, expedição, limpeza e secagem de grãos pela 

ARRENDATÁRIA, ficando expressamente vedada a alteração da sua atividade econômica. 

 

CLÁSULA SEGUNDA: DO OBJETO DE ARRENDAMENTO 

 

2.1. A ARRENDATÁRIA locará a filial da CESA de Santa Rosa/RS, localizada na Rua Júlio 

Gaviraghi s/nº, com área total de 29.798,51 m2, composta de um silo elevado de concreto para 

armazenagem de 10.000 toneladas de grãos e um armazém graneleiro de fundo “V” para 30.000 

toneladas, totalizando 40.000 toneladas de capacidade estática e respectivas salas de escritórios, 

matriculado sob o nº 13.167 do Livro nº 2 do Registro de Imóveis da Comarca de Santa Rosa (RS). 

 

CLÁSULA TERCEIRA: DO PRAZO E DA VIGÊNCIA 

 

3.1. O presente contrato é celebrado pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 

renováveis por igual período até o limite de 05 (cinco) anos de acordo com o estabelecido na Lei nº 

8.666/93. 

 

3.2. Antes de transcorrido o prazo de 05 (cinco) anos, este contrato só poderá ser rescindido 

unilateralmente, mediante o pagamento da multa estabelecida na Cláusula Sexta, alínea b. 
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CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR MENSAL 

 

4.1. O valor mensal do arrendamento é de R$ …........... (.........), em parcelas mensais e consecutivas, 

depositadas impreterivelmente até o 5º. (quinto) dia útil do mês subsequente, na conta da 

ARRENDADORA no Banco do Estado do Rio Grande do Sul – BANRISUL, agência nº 0845, conta 

corrente nº 15.067189-98, ou outro que lhe seja fixado por escrito. 

 

4.2. O valor do arrendamento será reajustado anualmente, tendo como base o índice IGPM acumulado 

no período anual. 

 

4.3. Em caso de mora no pagamento do arrendamento e encargos previstos no presente contrato, ficará 

a ARRENDATÁRIA obrigada ao pagamento do principal, acrescidos da multa de mora de 10% (dez 

por cento) sobre o débito e correção monetária legal e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, sem 

prejuízo dos demais acréscimos e penalidades previstas nas cláusulas deste instrumento. 

 

4.4. A eventual tolerância em qualquer atraso ou demora no pagamento do arrendamento, impostos, 

taxas, seguro, ou demais encargos de responsabilidade da ARRENDATÁRIA, em hipótese alguma 

poderá ser considerada como modificação do contrato ou novação, que permanecerão em vigor para 

todos os efeitos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS TRIBUTOS E DEMAIS ENCARGOS. 

 

5.1. Além do aluguel mensal, obriga-se a ARRENDATÁRIA ao pagamento de todos os encargos 

incidentes sobre o imóvel, tais como: pagamento dos tributos federais, estaduais e municipais 

decorrentes da atividade, bem como, Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU) do imóvel arrendado, 

do consumo de energia elétrica, água, seguro contra incêndio e intempéries naturais, e demais taxas a 

elas incorporadas por força de lei no período de vigência deste contrato, e inclusive todas licenças 

inerentes ao exercício da atividade. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL. 

 

6.1. O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, a qualquer tempo, independentemente 

de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

 

6.1.1.mediante o entendimento formal dos contratantes; 

 

6.1.2. A infração de qualquer das cláusulas deste contrato fará incorrer a ARRENDATÁRIA na 

multa irredutível de 20% (vinte por cento), sobre o saldo devedor do contrato em vigor à época da 

infração, e importa na sua rescisão de pleno direito, sujeitando-se a parte inadimplente ao 

pagamento das perdas e danos que forem apuradas. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO USO DO IMÓVEL. 

 

7.1. A ARRENDATÁRIA não poderá, sem a prévia autorização por escrito da ARRENDADORA, 

transferir esse contrato, subarrendar, emprestar ou ceder total ou parcial o imóvel objeto deste contrato 
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ou dele usar de forma a prejudicar as condições estéticas e de segurança, sanitárias, meio ambiente, 

bem como a tranquilidade e bem estar dos vizinhos. 

 

7.2. Antes de a ARRENDATÁRIA entrar na posse e na administração do imóvel, as partes 

contratantes farão uma vistoria geral, que será precedida de um relatório detalhado da situação das 

instalações atualmente existentes e seu estado de conservação, bem como dos bens móveis constantes 

no mesmo. Esse relatório será assinado pelas partes e ficará fazendo parte integrante deste contrato 

para todos os fins de direito, conforme anexo IX do edital. 

 

7.3. A ARRENDATÁRIA recebe o imóvel em perfeito estado de conservação e obriga-se pela sua 

manutenção, trazendo-o sempre nas mesmas condições em que recebeu, responsabilizando-se pela 

imediata reparação de qualquer estrago feito por si e seus prepostos constante em laudo por ocasião da 

vistoria, obrigando-se, ainda, a restituí-lo, quando findo ou rescindido o arrendamento, com todas as 

instalações em perfeito funcionamento. Sendo necessário substituir qualquer peça ou equipamento, fica 

estabelecido que esta se fará por outra(o) da mesma qualidade. 

 

7.4. A ARRENDADORA, por si ou por preposto, fará visita de inspeção das instalações e 

equipamentos no mínimo 01 (uma) vez por ano para verificar o exato cumprimento das cláusulas deste 

contrato. 

 

7.5. Nenhuma obra ou modificação será feita no imóvel sem autorização prévia e escrita da 

ARRENDADORA. Qualquer benfeitoria porventura construída adere ao imóvel, renunciando a 

ARRENDATÁRIA, expressamente, ao direito de retenção ou de indenização, salvo em caso de 

aquisição do imóvel por terceiro. 

 

7.6. É de inteira responsabilidade da ARRENDATÁRIA obter o alvará de funcionamento do 

estabelecimento, segundo sua atividade comercial/industrial. Em não obtendo e desejando encerrar o 

contrato deverá quitar os aluguéis devidos, sem o embargo da multa contratual. 

 

CLÁSULA OITAVA: DAS GARANTIAS. 

 

8.1. Como garantia do cumprimento das obrigações pactuadas, com avaliação atualizada de no mínimo 

50% do valor total deste contrato, a ARRENDATÁRIA dará como primeira e especial hipoteca o 

imóvel de sua exclusiva propriedade constituído pelo (casa/apartamento/campo) sito à rua ........., 

bairro ........, cidade ........ conforme matrícula nº ........, do Cartório de Registro de Imóveis de ............ 

 

CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

9.1. Poderá a ARRENDADORA, a qualquer tempo, vistoriar o imóvel locado, bem como mostrá-lo a 

pretensos compradores, em caso de venda, incorrendo a ARRENDATÁRIA em infração contratual à 

negativa de tal procedimento. 

 

9.2. Se durante a vigência desta locação a ARRENDADORA vier a optar pela venda do imóvel objeto 

deste contrato, a ARRENDATÁRIA comunicada de sua pretensão e não tendo interesse na aquisição do 

imóvel, se obriga a permitir na sua presença ou de pessoa de sua confiança a visita no imóvel de 

possíveis interessados acompanhados de Corretores Autorizados pela Procuradora nos dias úteis em 

horário comercial, enquanto perdurar a venda. 
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9.3. Em caso de venda do imóvel objeto deste contrato, a ARRENDATÀRIA compromete-se em 

desocupar o mesmo no prazo de 90 (noventa) dias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO. 

 

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Santa Rosa, que é o da localização do imóvel, para 

dirimir as questões resultantes da execução do presente contrato, obrigando-se a parte vencida a pagar 

à vencedora, além das custas e despesas processuais, honorários advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor da causa. 

 

Por estarem, assim, de pleno e comum acordo, depois de haverem contratado, lido, conferido, 

dando tudo por bom, justo e certo, as partes contratantes assinam o presente contrato em três vias de 

igual teor e forma, juntamente com as testemunhas que a tudo foram presentes e que também o firmam 

nesta data. 

 

                                         Porto Alegre, .......de .................... de ............ 

 

 

ARRENDADORA: 

 

 

ARRENDATÁRIA: 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

_________________________________                          __________________________________ 

Nome:                                                                                 Nome: 

CPF:                                                                                    CPF: 
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Anexo IV 

 

 

M O D E L O  D E  T E R M O  D E  C R E D E N C I A M E N T O  

 

 

 

Através do presente, credenciamos, na forma estabelecida na cláusula 4.2. do edital, o(a) 

Sr.(a) ____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

______________________ , e CPF nº _______________________, a participar da licitação instaurada 

pela Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA na modalidade de Concorrência, sob o 

nº001/CESA/2016, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 

pronunciar-se em nome de (pessoa jurídica ou física) 

_____________________________________________________, CNPJ/CPF nº 

_____________________, bem como participar da sessão de abertura dos envelopes 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA e praticar todos os atos inerentes ao certame, 

inclusive interpor e desistir de recursos. 

 

 

…..................................., ….... de …....................... de  2016. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura do representante legal da pessoa jurídica ou física 

 

_____________________________________________ 

Nome do representante legal da pessoa jurídica ou física 

 

 

 

Obs.: Caso o contrato social ou o estatuto determinem que mais de uma pessoa deva 

assinar o credenciamento, a falta de qualquer uma delas invalida o documento para os fins 

deste procedimento licitatório. 

 

(Se Procurador, anexar cópia da Procuração autenticada ou com original para que se 

proceda à autenticação). 
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ANEXO V 

 

 

TERMO DE VISTORIA 

 

 

FILIAL DA CESA DE SANTA ROSA/RS 

 

 

 

Declaro, para fins de cumprimento da cláusula 5.1.2.1 (pessoa jurídica) e 6.1.6 (pessoa 

física) do Edital de Concorrência n° 001/CESA/16, que a (pessoa jurídica ou física) 

__________________________________, representada pelo Sr. ________________, vistoriou em  

____/_____/_____ a Filial da CESA de Santa Rosa/RS, localizada na Rua Júlio Gaviraghi s/nº. 

 

Santa Rosa,   …....      de …..................... de 2016. 

 

 

 

Pela CESA: 

 

                 _______________________________________ 

 

 

 

Pelo LICITANTE:        

 

                                          _______________________________________ 
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ANEXO VI 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  

 

 

 

 

A (nome da pessoa jurídica)__________________________________________, inscrita 

no CNPJ nº ________________________, através de seu representante legal o(a)  

Sr.(a) _______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ________________________, e do CPF nº _____________________, declara, para fins de 

cumprimento da cláusula 5.1.5, do Edital de Concorrência nº 001/CESA-RS/16, e do disposto no art. 

27, inciso V da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 

1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 05.09.2002, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

…......................, …..  de …............................  de   2016. 

 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTATE LEGAL ACIMA E CARIMBO DA EMPRESA. 

 

 

(Se Procurador, anexar cópia da Procuração autenticada ou com original para que se proceda à 

autenticação). 
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A N E X O VII 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O  D E  H A B I L I TA Ç Ã O  

 

 

 

 

A (nome da pessoa jurídica ou física)__________________________________________, 

inscrita no CNPJ/CPF nº ________________________, através de seu representante legal o(a)  

Sr.(a) _______________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ________________________, e do CPF nº _____________________, declara, para fins de 

cumprimento da cláusula 5.1.7.1 (pessoa jurídica) e 6.1.9 (pessoa física), do Edital da Concorrência nº 

001/CESA/16, e do disposto no art.4 º, inc.VII, da Lei n º 10.520/02, de 17 de julho de 2002, que está 

apta a cumprir plenamente todos os requisitos habilitatórios exigidos no edital que rege o certame 

acima indicado. 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

   .................., ............ de .............................  de  2016.  

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA E CARIMBO DA EMPRESA 

 

(Se Procurador, anexar cópia da Procuração autenticada ou com original para que se proceda à 

autenticação). 
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ANEXO VIII 

 

 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

(Somente para licitante pessoa física) 

 

 

 

EU, …................................................, brasileiro, estado civil …..........., nascido 

em …............................., RS, Profissão …....................................., filho de …......................... 

e …................................................, portador da CI nº …........................., expedida pela SSP do RS, 

inscrito no CPF nº …................................, residente e domiciliado à Rua ….........................., 

nº …........................., …..............................-RS, CEP nº …......................, DECLARO que não estou 

condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime 

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos da condenação. 

 

 

                                   …..............., ….. de …..... de 2016. 

 

 

 

 

___________________________________________ 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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